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PARECER N..°

1?rojecto de propostu de lel

1s/x.
•

4. ,, “ II

:7

Instituto Nacional de Pedagogia
A C5mara Corporativa, consultada, nos termos do ar

tigo 105.° da Constituiçäo, acerca do projecto de proposta
de lei n.° 4/X, elaborado pelo Governo sobre a criaçào do
Iristituto Nacional de Pedagogis, emite, pela sua secç.o
do Interesses de ordem cultural (subsecc5o do Ensino), a
qual foram agregados os Dignos Procuradores Fernando
Andrade Fires de Lima, Francisco de Paula Leite Pinto
e Herculano do Amorim Ferreira, sob a presidSncia de
S. EX. o Presidente do Cmara, o seguinte parecer:

I

Apreciaço na generalidade

A) Consideraçôes prévias

I. A evoluçiio, quo aetualmente so processa em ritmo
extremamente acelerado, dos conceitos sociais, dos pro
gressos cientificos e técnicos e do mentalidade dos jovens,
implica a necessidade imprescindivel de rever todo o sis
toma educativo português, e, portanto, os processos de
recrutamento e formaçao de professores.

o conj unto do condicoes a impor ao magistério deve
possibilitar que este so exerça em plenitude do tempo
o do acçâo, conforme o exige a consciência do professor
o o solicitam, em termos de impressionante clareza, os
alunos mais responsáveis.

Em matéria do estruturas escolares, prineipalmente
nos nfveis seeunddrio e superior, d preciso recuperar muito
tempo perdido.

o quadro quo se transcreve contribui para o estudo da
situaç5o escoiar portuguesa, mas no seu exame neeessá
rio atender a qua as axas escolares são indices influen
ciados pelas caracteristicas demográflcas de coda pals e
aprosen4am tendêneia paaa baixair naqueles em quo se
veriflca o pre;domfnic> <Ia uima populaçao menos jovem.

QUADRO N.° 1

Relaces entre o ntiniero do alunos matriculados em todos Os nives
educacionais e a populaco total em vários paises

Populscllo Matricula Alunos
(mulliares total porPals Ano do (milbares coda mu

habitantes) do habitantos
alunos)

Alernanha (ocidental) 1964 56 097 10 401 185
Espanha 1966 32005 5483 171
Estados Unidos . . 1964 192 119 55 922 291
Franca 1964 48417 10845 224
Jtilia 1964 50 955 9 017 177
Portugal (metrópolo) 1964 9 107 1 247 137
Tisgiaterra 1964 47 401 10 666 225
Rorntinia 1964 18 927 4 097 216
Jugosló.via 1965 19 508 3 800 195

Origem: U. N. E. S. C. 0., Annuaire &atistiqzte, 1965, e La Edu
caeión en Espaiia.
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3. Os sucessivos aumentos da populaçao escolar ao
nivel seeundãrio, docurnentados no quadro n.° 4, são fe
nórnenos quo e registam oni todos os paises como conse
quência da expa.nsão dornogr6fica dos ült,irnos anos, das
crescentos exig5ncias de ordem social relacionadas corn 0
progresso técnico, da indiscutivel elevaçao (10 nivel dc vida,
da vontade acentuada de prornoçao social e ainda de uma
urbonizacSo quo se procossa em ritmo aceleraclo.

QUADRO N.’ 4

Alunos matriculados no ensino secundário oficial e particular
(Conilnente e Ihas adjacentes)

Alunos matriculados

Ensino tdcoico profissional

Anos lectivos IEnsino Euler- i InstitutosElernontar
‘‘ magemIrneal

noQ cola a 5°
esucompte- (a) partei. 3 Corner- Indus-

rnentar raS dais trials a

1960-1961 111821 94653 383 3412 126 1556 1671 6541961—1962 118250 106485 385 3229 118 1680 1743 737
1962—1963 129439 118297 559 3229 129 1891 1954 7731963—1964 139 143 129 099 623 3 273 162 2 052 2 159 8041964—1965 141657 140329 579 3074 185 2388 2620 8841965—1966 149733 149430 567 2956 180 2726 2949 9371966—1967 155 445 151 972 575 3 107 ISJ 2 880 3 538 9121967—1968 159888 153175 634 3247 143 3035 4298 937

(a) Rofere-so as ascot as prâticas do agriciiltura

Origem: Instituto Nacional do EstatIstica.

O excesso do ntimero de alunos matriculados em 1967—
1968 sobre o de 1960—1961, ou seja, nun-i intervalo de
oito anos, é, respectivamente, de 48 067 para o ensin
liceal e do 58 524 pam o ensino técnico elernentar e com’’
plementar. As taxas de crescimento correspondentes re
gulam por 43 por cm-ito a 61 por cento, mas consideram-se
muito baixas em relaçao as necessidades do Pals e aos
pontos do partida.

Prevê-se que, no conjunto de todos Os graus do ensino,
o nümero do alunos cresça exponencialmente; no secun
dtrio do-va atingir o milhão por volta de 1975.

So houver em conta o potencial do crescimento escolar
do ultramar portuguds, qu se processa em ritnio anele

:rado, conclui-so quo os nAmeros apontados reobern for
çosamentc acréscirnos muito sensIveis.

4. Tern também intoresso analisar o aurnento referido
no mimero anterior, apenas quanto an ensino oflcial, liceal
e téenico elementar e complomontnr.

QIJADRO N.° 5

Alunos matriculados no ensino oficial
(Confinente a lihas adjacentes)

Ensino t5rnieo
. . . (elementarAnus lectivos Ensino liceal

complernentar)

1960—1961 46 618 89 1911961—1962 50 772 100 5291962—1963 55 775 111 6851963—1964 59 720 121 964
1964—1965 62656 1322641965—1966 65 540 140 3481966—1967 69 376 142 7891967—1968 73523 143366

Origem: Inspeeçäo do Ensino Liceal e Gabinete de Estudos e Planeamento da Acçâo Educativa.
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As estatisticas quo so citam neste parecer e as que

figuram no voiurn.e in de L’Education clans is Monde, da
U. N. E. S. C. 0., são elernentos que contribuem for
temente para salientar a necessidade de reestruturar corn
urgéncia, em todos os niveis educacionais, a politica esco
lar poituguesa, pois a educaçao 6 hoje considerada nao so
urn elernenlio fundamental do dosenvolvimento económico
de urna nação, mas tarnbém urn direito perante o qual
todos se eneontram em idénticas circunstâncias.

2. Urn dos processos do analisar o sistema educativo
de urn pals, e de algum moclo conhecer o seu desenvol
virnento econOmico-social, 6 o de comparer ntre si OS
n11meros de alunos matriculados nos diferentes graus do
ensino.

0 quadro seguinte permite fazer esta compa.raçäo em
rolação a Portugal metropolitano e situá-Ia em relação a
outros palses da Europa Ocidental:

QUADRO N.° 2

flistribuico da populacão escolatizada, por niveis de ensino,
em diversos paises

(Percentagem)

. Nivel Nivel NivolPa,s Ano primário seeundário suporior

A.lemanlia (ocidental) 1964 62 36 2
Bélgica 1964 62 35 3
Espanha 1966 73 24 3
Franca 1964 67 29 4
Ttália 1964 63 34 3
Inglaterra 1964 50 48 2
Portugal (metrópole) 1964 72,5 25 2,5
Portugal (metrópole) 1966 71 26 3

Origem: U.N. E. S. C. 0., Annuaire Statistique, 1965; Espanba,
I. N. E., e Portugal, Instituto Nacional do Estatistiea.

Pant urn major eselaireeirnento do significado da situaçilo
portuguesa, mostra-se no quaciro n.° 3 a evoluqão daquela
relação nos dibimos anos.

QUADRO N.° 3

Alunos matriculados nos ensinos primário, secundãrio
e superior, por anos ectivos

(Conhinente e lihas adjacentes)

Ensinos

Anos lectivos

PrimSrjo Secund&io Superior

1963—1964 883039 288519 29788
1964—1965 894195 307102 31575
1965—1966 892603 323068 33972
1966—1967 891082 334432 35933
1967—1968 904120 347091 38647

Origem: Instituto Nacional de Estatistica.

o nosso sistema escolar, em que continua a ser exces
sivamente predominante o nümero de inscriçöes no ensino
do prirneiro nIvel, embora corn ligeira tendência para
diminuir a favor dos outros dois, mostra-se essencial
monte prirndrio, o que implica làgicamente a necessidade
do acelerar o ritmo do construçSo e apetrechamento de
unidades escolares pars o ensino secunddrio, e simultâ
neamente o do acelerar e cuidar da formação dos pro
fessores respectivos.

Estas prcwid6ncias 4ontribuirão pera mel.horar o perfil
cu1tural da sociedade portuguesa.
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0 excesso do ndmero do alunos matriculados em 1967—
1968 sobre o de 1960—1961, no intervalo dos mesmos oitc>
anos considerados no nümero anterior, d agora de 26 905
para o ensino liceal e de 54 175 pa.ra o esmo tcnico,
a que cori’espondem as taxas aproximadas do crescimento
de 58 por cento e de 61 por cento.

Comparando os quadros n.° 4 e 5, nota-se o cresci
mento acentuado do ensino liceal em regime particular,
cujos quadros docentes torn de passar a ser cientifica
o pedagôgicarnente preparados no sontido de garantir urn
ensino mais eficiente aos milbares de alunos quo o fre
quentam.

Embora se trate do massas escolares muito menores,
igual exigOncia se preceitua em relação ao ensiflo tOcnico
em regime particular.

5. EdifIcios e material didOctico são peQas fundamentais
em qualquer sistema escolar. Mas, por mais rpido que
seja o ritmo de construçãc e par mais modeft-no e funcional
quo seja 0 apetrechamento escolar, senão houver o cuida.clo
privio do .estabelecor urn conjunto de condiçoes quo digni
fiquem, sob o aspecto social e: econdmico, a funçSo doconte,
o Se o professor não possuir quatida.des quo lhe permitoan
urns aproximaçiio humana socia.lmente fecunda, s& não
souber despertar o iuteress a suscitar a curiosid.ade jute.
lectua.1 quei conduz a investigacSo, so nãe conseguir ter em
Si próprio a confiança sufic&nte pars experimentar nnvos
.nétodos de onsino, so a fuiaçiio o a pessoa não so iden
tificarem no mesmo esquema de autoridado o generosi
dade, então qualquer polItiea escolair •está prOvia.mento
condenada o os investimentos gastos em matOria educa
cional são do fraca rentabilidade.

Esta d uma axiomó.bica aceita por muitce, mae que näo
está do fadto postd ernterrnos de roalidade actual.

Vem de longe o cuidado do que Se tern pretendido re
vestir a formaçao pedagógica de professoros de alguns
graus de ensino. 0 Decroto corn forca de lei de 21 de
Maio do 1911 eriou nas Univorsidsidas cia Coimbra e do
Lisboa as oscolas normais suporiores, anoxas as rospec
tivas Faculdades de Letras e de CiOnciias. Mas foi preciso
aguardar ate ao sine de 1918 pelo denreto. quo possibii.itari.a
a funcionamento destas escolas (Decreto n.° 4420, do 25
do I’Jaio do 1918) quo so manteivo cm vigor atO a publica
çSo do Decroto n.° 18 973, do 16 do Outubro de 1930.

A partir desta data, a preparaçSo dos professores do
ensino liceal dos grupos 1.0 a 9.° o das disciplinas do
ensino tOcnico profissional referidas no Decreto n.° 18420,
do 4 do ciunho de 1930, consta do duas partes: Cultura
Pccla.gógica, ministrada nas Universidades, e PrOtica IPo
dagógica, que no ensino hoed d efectuada nos liceus
normais e no ensino tOcnico em escolas prOviamente des
tinadas a esse ofeito.

Ierece urn pouco Ce medit’açiio a parte quo se transcreve
do preârnbulo do rnesmo decreto:

NSo so pretendeu fazer dosdo j urna obrai completa:
motivos d& vtaia ordèm, ent,re os qua.is avultam a
necessidado do nSo aumentar despesas e a falta dc
pessoal habiitado, aoonselhairam a fazor construção
rnais modesta, por a.gora; o tempo e a própria acçSo
destas secçOes faró quo elas so oonvertarn no quo te
vem vir a ser — verdadeiras Faicukiades do CiOncias
do EducaçSo.

Neete ponto a legislador dnganou-se, visto que <<a faitn
de pessoal habiljtado, agravou-se. extraordinàriamento no
decorrer destos quase quarenta coos.

6. 0 sistoma de rocrutamento do professores, segundo
o jo referido Doereto n.° 18 973, mostra-se do facto dosa
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daptado as necessidades actua1s dos quadros doeentes,
como docurnanta o quadro n.° 6.

QUAI)RO N.° 6

Candidatos aprovados em Exame de Estado

Ensino lieoal Ensino técnieo

Anos LiSboa Coim- Porto Total AdjUn Efocti- Totalbra tos vos

1960 16 10 16 42 26 61 77
1961 19 9 15 43 25 37 62
1962 30 15 16 61 29 42 71
1963 10 14 21 45 36 44 80
1964 23 12 16 51 35 22 57
1966 17 13 15 45 42 25 67
1966 15 10 22 47 25 36 61
1967 15 10 20 45 21 53 74
1968 16 10 19 45 25 43 68

Total. . 161 103 160 424 264 363 617

Daqui so ye que entre 1960 e 1968 enquanto o ni’imoro
de alunos matriculados fiGs ensinos liceal e téc.nieoi eie
mentar e eornpLoment’ar oresceu, respe clivainente,
48 067 e do 58 524 (ef. quadro n.° 4), coneluirarn o Exame
de Estado apena5 424 e 617 professores.

Q uei dze: ao aumento de cada mi1ha do alunos corras
ponderarn os aerdscimos do nove e onz& professores corn
Exarne de Estado, respectivamente, nos ensinos liceal
o técnico.

S0 c.álcu[o arialogo so fizor em relaçäo aos alunos ma
triculados no ensino oficial, obtCm-se, para o aumento
de urn milhar de alunos, Og acrdscirnog de1 quifize e onz
professores corn Exarne do Estado.

Embora estas permilagens correspondam a reaiidade
actuante, ó fora de ddvida quo as anteriores interessam
ao estudo em questão, por traduzirem mais fielmente a
situaç6o alarmante a que Se chegou pela falta de pro
fessores do ensino secundório corn preparaç5o idónea.

Corno complemento do exposto, observe-se que os acres
cirnos citados sào aparentes, visto n6o so tor atendido aqui
ao enveihecimento natural dos quadros e ao caso de
alguns dos recCrn-diplomados irem exercer no ultramar
a funç6.o docente para que so preparararn.

A Cômara, charnando a atenção para os fa.etos apon
tados, mostra simu1tnearnente que é do louvar a posição
rio Governo ao debruçar-se sobre problerna tao grave.

7. Considerada a preparaçiio de professor sob o aspecto
da reaticiade actual, h quo concluir pea indispensabilidade
de modificar o presente sisterna de estógios e a corres
pondente situaçao dos secçOes pedagdgicas, quo não
correspondem ao quo delas o legislador esperava e 1930,
nem satisfazem as condiçdes de hoje em matdria de for
rnaçao pedagógica.

A experiência, recoihida em t6.o longo espaço de tempo,
implica a urgSncia de prornover a formaç6o do investi
gadores neste rarno das ciências, para o quo so reputa
indispensável convidar, sern perda do tempo, alguns pro
fessores mais qualificados nos ensinos superior, médio e
prirnário a frequentarem os centros estrangeiros mais ado
quados aos eievados objectivos do projecto de proposta
de lei em estudo

1 osta uma condiçao base para meihorar em Portugal
a investigaçào e o onsino dos ciSncias pedagógicas.

Assim, todoe os clados do ensino em Portugal ae con
juga.m para mostrar a prernente necessidade do eriaçao
do Instituto PortuguSs do Pedagogia, mboro o Pals
rpenas disponha presentemente de pequeno iréme-o do
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invesbigadores no ramo das oincias pedagógicas, o quo,por cert,o, não pemitiró. o imediato funcionament.o dotodos os seus depairtasnentos>> (of. artigo 14°). Esta
oscola a quo j se r.efere o DeciretoLei n.° 36 507, de 17
de Setembro do 1947, vein endo anunciada, também,om diseu’soo ministorjais desde 1956.

8. Afirma-se., coda vez corn maor nümero do srgu
mentos, que a preparacão pedagógica so deve tornar ox
tensiva a todos os professores, seja qual for o grau do
respectivo ensino.

Assini, reonheoida, em prinefpio, a necessidad:a died 0
professor universitário vir também a possufr a prepa.ração
pedagógics coinveniente, aceit,a-se quo os assñst,entes do
cada Universidade frequentem nas i’espe.ctivas Fa.euldade5
de Letras as cadedras de Psicologia e Pedagogia mais ado
quadas a respectiva funçao docente.

Reconhece-se, pordm, a delicadeza do assunto e, con
sequentemente, a vantagern de ser tratado em conjuga
qao corn a próxima reforma da Universidade.

B) Analise do preâmbulo dO projecto do .propota de Ic.
9. A Câmara nada tern a obsarvar so quo so afirma

no n.° 1 do preâmbulo do projecto d0 proposba de lei.
Mas, no segund parágrafo do n.° 2 ha, evide.ntemenbe,

urn Lapso, porquanto existem organismo5 próprios pars a
formaço eientffica dos profesores em causa; a matéria
estringe-se, portanto, a formaço pedagógica.

A Câm’ara considers meihor para esso paragrafo a so
guinte redacçâo:

não existindo qualquer organismo especial
mente incumbido da formaçiio pedagogica do pessoal
.docente dos ensinos rnêdio e superior.

Tambóm em relaçäo ao segundo parágrafo do n.° 3
a Cmara juiga conveniento sugerir urns pequona site

.racao.
De facto, aceitando-se —em princIpio— a necessidade

da preparaão pedagógica do professor universit,ário, dove
-preur.ar exprimir-se no pxeâmbu1o da futura proposta esta
mudaoça do ponto de vista em relaço a situaç5o anterior.

Nesbes termos, a Câmara ougere a seguinte redaeçao
para este perfodo:

E igualmente 0 0a80 do ensino superior, matdria
na qual se entende dever conflar as Universidades a
formacào cientIflca e pedagógica do 8€U próprio p88-
soal.

II

Exame na especiaHdade

Artigo t.°

10. Afirma-se por mais de uma yes no preambulo do
projecto do pro?oat. de iei, a rospeito dos fine do Instituto
Nanional do Pedegogia, o prirnado do onsino sobre a in
vestigaco.

Assim, no n.° 1 diz-se que o Instituto 4 dostinado espe
cialmente a preparaco para as carreiras docentes e a
resolver o problems de recrutamento de quadros de pro
fessores, e, ainda, quo so tornou imprescindlvel repensar
o processo do foi-mação pars o magistério.

Grande parte da matéria preambular gira em volta
deste tema, e tambdm no arbiculado predominai a funqo
ensino; do investigaço quase so so fain pars onuaoior as
categories do respectivo pessoal.
, pois, mais lOgico altorar neste sentido a oirdem dos

fins opontados ao IrFstituto no n.° 1 do artigo em análise.
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Por outro lado, nota-se no projecto a falta de cursos
destinados a forrnacão de mdicos escolares, que care-
cern indiscutivelmente de preparação pedagógica ade
quada para poderorn equacionar, juntamentei corn os pro
fessores, alguns dos problemas quo surgem nas escolas
oncle vão exercer as respeetivas funçOes.

A Câmara propO quo expressainente se preveja a fre
quêneia do Insbitut,o pelos medicos eseclares.

11. Quanto ao ri.0 2 do artigo, ponderou a Câmara o
mode come o Institut)o deve ser integiado no Ministério cia
Educaç.ao Nacional.

Consideradas as hipóteses de 1igaco directa ao Minis
tro, da articulacão na Universidade ou de integraçäo
directa na Direcção-Geral do Ensino Superior e das Be1a-
-Artes, opta pela ñltima, por ser a que se eneontra mais
do acordo corn as realidades docentes actuais.

12. Em harmonia corn o exposto, o texto que a Cârnara
propOe para 0 artigo 1.0 ó 0 seguinte:

1. E criado no Ministdrio da Educacao Nacional
o Instituto Nacional do Pedagogia, corn 8ede em Lis
boa, quo tern por jim assegurar a formaçao peda
gógica doe professores do ensino secunddrio, (10 CflSlflO
mddio e do ensino normal primário, e a dos medicos
escolares, em correspondCncia corn as exigéncias do
sisterna educativo, e tambdrn prornover e fomentar
a investigacito no dominio das ciCncias da educaço.

2. 0 Instituto Nacional do Pedagogia tern persona
lzdade juridica gosa do autonomza admznzstratzva
financeira c do pende da Direcclio-Geral do Ensino
Superzor e das Belas Artes

Artigo 2.’

13. A ine1uso dos medicos escolares entre os destina
trios da aeqão docente do Enstituto irnpliea quo se faqa
referência aos respectivos cursos, neste artigo 2.°

Também a alteraçAo na ordem dos fins do InstituW
leva a nova ordenaçao das alineas que definem as suas
atribuiçoes.

Finalmente, a propósito da alinea b), convcim atender
a quo os professores do ensino normal se destinam a pre
parar professores priniários, o quo determina dever o Ins
tituto coaborar tarnbórn corn as escolas do rnagistório
primário.

14. Relativamente ao artigo 2°, é pois, o seguinte o
parecer cia Camara:

1.0 Que as allneas designadas por d), e), f) e g)
paesem a aMneas a), b), c) e d), manbendo
as redacçoes que apresentam no projecto;

2.° Que seja nele inclulda urna nova alinea, designada
por e), corn o seguinte texto:

e) Mini8trar cursos do formacao pedagdgica
destinados a habilitar it funcäo de me
dico8 escolares.

3.° Que as alineas a), b), c), h), i), j), 1), m) en)
passem a aimnoas f), g), h), i), j), 1), m), n)
e o), corn as redaeçöes do projecto, salva a cia
almuen b), quo passará a aer:

g) (Jolaborar corn o Gabinete de Estudos e
Planeamento da Accão Educativa, corn
o Instituto de Mobs Audio-Vjsuais do
EducaqJo 8 corn as e800las do magi8tê-
rio primdrio na realizaçao do programas
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de estudo e experiGncza8 pedagógicas no
domInio da investigacão aplicada e da
tecnologia escolar.

Artigo 30

15. Na redacçao do artigo 30 houve manifesto lapse,
pois nele se designam por <<bases)>, em vez de <<artigos
as diversas normas do projecto de proposta de lei.

A correcção deste lapso ó a ünica alteraç.ao a fazer ao
texto do artigo 30

Artigo 4•o

16. A Câmara julga conveniente nao limitar a possibili
dade de escoiha do director do Instituto aos diplomados
corn curso superior corn habilitaçoes pedagógicas. ] pre
ferivel que a designaçao possa cair em qualquer pessoa
livremente escoihida de entre as de reconhecida compe
tência em assuntos pedagógicos. Per isso, para o n.° 1
do airtigo 4.° propSe a eguimbe redançäo:

1. 0 director do Instituto d nomeado pelo Minis
tro da Educaçao Nacional do entre individuos de re
conhecida corn pet4ncia em assuntos pedagdgicos.

17. Quanto ao n.° 2 deste artigo, a Câmara näo tern
objeoçOes a fazer.

Artigo 5o

18. 0 artigo 50 encontra-se deslocado em relaço ao
artigo 6.°, visto tratar de pessoal que eventualmente po
deró prestar serviço no Instituto, além do pessoal dos
quadros, a que so se faz referência no artigo 6.°

0 artigo 5.° passaró., portanto, a ser o 6.°
Quanto so u cont,oüdo, nenhurnas objecçOes tern a

fazer.
Artigo 6.0

19. Em consequência da observaçào feita ao artigo 50,

este artigo passará a ser o quinto. Haver4, per isso, que
alterar a redacçao do n.° 5.

Quanto a arrumaç.ão das mat,érias nos diversos nilmeros
do artigo, a Camaro. propöe certas alteraçöea, vieto os
actuais n.° 2, 3 e 6 tratarem do pessoal docente e os
n.°8 4 e 5 de pessoal do investigaçäo.

No parecer da Camara, o artigo em exame deveria ser
como segue:

1. 0 pessoal docente do Instituto comp6e-se do
agentes do ensino do carreir-’ e do agentes de ensino
admitidos por contrato.

2. (0 n.° 2 do artigo 6.° do projecto.)
3. (0 n.° 3 do artigo 6.°)
4. (0 n.° 6.)
5. (0 n.° 4.)
6. (0 n.° 5, substituindo o termo <<artigo>> per

<<nunero.)

Artigo 7•o

20. 0 projecto näo se refere as habilitaçoes a exigir para
ingresso na catc 3ria de assistente, mas parece a Câmara
quo é indispensável definir doutrina a tal respeito.

A compartimentaçäo estanque dos vrios graus de en
sino prefeee a Camaro. a wproxirnaç-ä.o do. funçãodocnte na
certeza de quo deste modo se estimula a promoção do pro
fessor a urn nfvel mais elevado.

PropOe, por isso, o seguinbe texto para o n.° 1:

1. Podem ingressar na categoria do assistente, me
diante prestaçao de provas piblicas, que constarSo do
exarne do curriculo e da discussiio do urn trabaiho
pedagdgico original, os professores do ensino primdr-io
corn classificaç(io nao inferior a Born em Exame do
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Estado e os individuos quo tonham a habiiitaçao PC-

‘‘j - ,‘ ,..dagógica correspondenle ao curso do C’incias Peda- “ . .

.. I,ógioas das Faculdados do Lotras o sojatn possuidorcs \ ,‘, ‘ 7do qualquer grau universitdrio ou diplomados corn OsCUTSOS uperzores do Arquitectura, do Escultura ou doPintura das escolas superioros do bolas-artes.

21. Considerando que o estágio realizado nos ensinosliceal ou téenico nunea excedeu a duração de dois anos,o quo pode ser suficiente este perlodo do tempo para cornplementar os conhecimentos em causa e explicitar qualidades docerites, parece a Ghmara quo bastaro dois anos doserviço como assist,ente paaa se podeir ser admitido apresbaçào de provas para a categoria de professor auxiliar.A Câmara propOe, portanto, para o n.° 2 a seguinteredacção:
2. Os assistontes quo hajam completado, polo menos, dois anos do serviço podem sor admitidos hprestacao do provas para a catogoria do proje850rauxiliar, quo consistom na defosa do uma dissertacdoaprcsontada polo candidato e na andliso critica daoxporincia podagógica obtida fl exercIcio das funç3es do assistonte.

22. Quanto ao n.° 3: Nao .sendo conveniente fadiitar oacosso aos graus acaddmicos mais altos, dificultando-o nosmais baixos, julga a Camera que, aldrn da apresentaçaode uma Iiçao nec condicoes indicadas no projecto, deve setexigida a discussão do curriculo do itrabalhos realizadospelos professores auxiiatres o extraordinários que queiramascender a professores extraordinários e ordinários, respectivamente.
Assim, a Crrara propOe a seguinte redaeçao:

3. 0 acosso dos profossores auxiliaros a catogoriado professor extraordindrio e o dos profes8oros oxtraordindrios a catogoria do professor ordindrio dopondem do provas püblicas, quo consistem no apresentaçio do uma liçao e no discussão do curriculo
do trabaihos roalizados polo candidato, podendo oscandidatos submoter-se a tais provas sem depondên
cia do tempo do sorviço no rospectiva catogoria.

23. Em relaç& ao n.° 4, a Camaro no tern quaisquerobjeccoes a fazer.
Artigo 8.°

24. Os m.° 1, 2 o 3 desto artigo, analisados em eonjunto, merecem reparos a Camera.
Os professores contratados são admitidos a prestaçaode provas do acesso a categoria do professor extraordinário, ta.l come acontece aos professoros auxiiares. Estespassam pela categoria de assistentes, em que pormanecemo rninimo do dois anos, e sujeitam-se as provas do acessoestipuladas no aatigo 70, n.° 2.
Não é, pois, bern que o pessoal docente contratado paraa meclalidade da aifnea a) do n.° 3 do artigo 5•0 (nanumeração da Câmara) possa ter preparaçäo académicaigual ou inferior a quo d exigida para os assistentes, salvo

o caso do so tratar do indivlduos corn invulgar méritopedagógico.
Os encarregados de ensino e os encarregados do trabaJhosprátieos podom apresentar-se as meernas proves do aee’ssoquo os assistentes, pelo quo devem ter preparaqâo acadérnica anó.ioga.
Nestes termos, a Camera sugero quo o n.° 1 do airbigo 8.°seja substituldo pelos seguintes trés nilmeros:

1. 0 provimento do pessoal docento para a modalidade do alinea a) do n.’ 3 do artigo 5•0 faz-se entre
Os professores de qualquor grau do ensino corn classi
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ficaçao ncZo inferior a Born em Exame de Eslado, Os
proJessores doutorados que disponharn dx habilitaçao
pedagógica correspondente ao curso de Ciências Fe
dagógicas das Faculdades do Letras e ainda entre 08
individuos que tenham rev elado invulgar mérito p0-
dagógico.

2. 0 provimento do pessoal docente para as moda
lidades das alineas b) e o) do n.° 3 do artigo 5•0 faz-se
entre os professores do ensino prirnário corn classifi
caQào ndo inferior a Born em Exame do Estado e os
indivIduos quo tenham a habilitaçao pedagógica cor
respondonte ao curso do Ciencias Fedagogicas das Fa
culdades do Letras e sojam possuidores de qualquer
grau unverstário ou diplomacios corn Os cursos supe

r’ores do Arquateetura, do Escultura, ou do Pintura.
‘das escolas suporipros do belas-artes.

3. 0 provimento do pessoal docente a que se refe
rem os nirnoros anterioros serci feito POT conira,to
polo prazo do três anos, quo se consid era. renovado por
perlodos sue essivos e o Instituto nao o denunciar, por
motivo justificado, corn a antecedncia minima do
sessenta dias.

25. A Câmara näo tern observaçOes a fazer aos con
teüdos dos n.° 2, 3 e 4, que passam a tar os fl.° 4, 5 e 6.

Artigo 9.°

26. A Cmara ó de parecer que as nomeaçSes de pro
fessores pa.ra o instituto devem ser feitas corn prévia
audiênieia do seu direotor.

P.ropSe, portanto, que o ri° 1 ho artigo 9•0 tenha a se
guinte redacçao:

1. As nomeuçSes do pessoal cujo provirnonto nulo
8e;a especialmente rogula3o nesta loi ou -iws diplomas
dstinados a ea,&euculo fazem-so por escolha. do Minis
tro da Educaçdo Naeiinal, ouvido o director do Insti
tuto.

27. Relativamente aos n°0 2 ‘e 3 no tern qua.isqur
dbjecçoes a fazer.

Artigo 1O.°

28. A Càmara não tern quaisquer observacoes a fazr
-a ste artigo.

Artigo il.°

29. PaLreee k Câmara indispensável a inclusäo, rio eon
junto dos departamentos previstos no n.° 1 do artigo em
apreoiaç.äo, do do Metodologia Especial das diseiplinas do
grupo a que o iandidato se destina, visto estas oerern
basilares, nos ensinos seeundário e médio, para o desem
penho da funçao docente.

Deve, pois, aditar-se ao fl.0 1 uma nova ah’nea., a I),
om a Legunte redacçao:

I) Departamento do Metodologia Especial das disci
plinas do eada urn dos grupos.

30. Visto este aditamento, o departamento referido na
alinea F) dever4 passar a designar-se ((Departamento de
Didáritica e de Metodologia Ger.ab>.

31. Finaimente, o nome do departamento referido na
alinea C) deve recebor urn ajuste, por so tar incluido entre
as adxibuiçSes do Instituto a formaçao pedagógiea dos me
dicos escolares.

Essa adinea deverá tar a negiiinte redaoçào:

C) Dopartamento do Higeno e Mcdieina Escolare.
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32. Ao u.° 2 não tern a Cmara qualquor reparo a fazer.

33. 0 projecto é omiso quanto ao rn’imero do anosescolares quo deve dura a frequêneia do Instituto equanto so crit&io de escoiha dos depara.mentos que devemser frequentados por cada aluxio.
Quanto ao primeiro aspecto, julga a Câmara que, vistoo estágio para profossores dos ensinos secundério, médioe normal primário compreendor os cursos e a prética pedagógica a nào dover exceder dois anos, a aprovação riosdepartarnentos deve ser obtida no fim do primeiro ano de

est4gio.
Neste sentido se proporá urn texto no artigo 16.°

34. Quanto ao segundo pento, a Câ.mara julga possIvelquo cada candidato possa frequentaer normalmente cinco
dopartament.os por ano escolar. PropOe, pois, quo se fixe
este nimero, a preencher por trés de inscriçäo obrigatória
o dois do escoiha dos candidatos, visto o grau de maturi
dade dos alunos. Os dopartamentos obrigatórios para ea.da
curso serão fixados oportunamen’te, salvo quanto a alguns
cuja especialização os indica para cortos cursos. o oaso
dos das aiIneas I), F) e C) do n.° 1, quo deverão ser obri
gatórios para os eursos indicdos na alinea a) do artigo 16°,
quanto sos professores dos ensinos secumdtrio a médio,
para asses mesimos cursos, quanto a professores do ensino
normal primário e para os cursos para os medicos escolares,
rospeotivamante.

35. A experincia dos liceus normals, embora em re
gime diferonte, mostrou os graves incdnvenientes da acu
mulaçao do estuclo das eadei.ras da seeço Pedagógica corn
a prCtica pedagogica.

Por isso, a Câmara propOe a inolusäo no artigo de uma
norma quo evite essa acumulação.

36. Em conctusäo do exposto, a Câmara prope que se
aditem ao artigo 11.° Os seguintes niimèros:

3. Cada ourso do Instituto cxigird a frcquôncia do
cinco departarncntos, dois dos quais são do. escoiha
do candidato.

4. A frequéncia do departarnento indicado no. au
uca I) do n.° 1 é obrigatória para os professores dos
ensinos secunddrio a mddio qua pretendam habilitar
-so corn Os cursos refendos do. alinea a) do n.° 1 do
artigo Ei.°; a da alinea F) d obrigatória para os pro
fessores do ensino normal primdrio quo pretendam
liabilitar-se corn os cursos a qua se refere a mesma
alinca; e a da alinea C) é obrigatdria palo. os ine’dicos
cscolares quo pretendam habilitar-se corn os cursos
rc/cridos na alinea f) do n.° 1 daquele artigo.

5. A aprovaçao dos cinco departamentos d indis
pcnsdvcl aos candz’datos aos cursos indicados no. all
nca a) do fl.0 1 do artigo 16.° para quo possam fre
quen.tar as escolas do aplicacao.

Artlgo 12.°
36. A Cmara propOe algumas ligeiras alteraçOes a re

dacç.o dos n.°0 1 a 2.
No n.° 3, parece conveniente explicitar quo, em cada

escola de aplicaqão, tambérn compete so reitor ou director
dirigir a prática peclagCgica.

No n.° 4, convém .salientar quo so estágio compete inte
grar o ca.ndidato na totalidade da actividade escolar, pois
a acço do professor na escola n.o dove limitar-se a do
céncia nas aulas.

A C&mara sugere quatro novos nümeros, quo a seguir
so justifleam, para o airtigo.
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37. A Câmara propOe quo seja aditado ao artigo em

exame urn n.° 5, corn o object.ivo de defender a coor

denaço do ensino, condiào reputada basilar em escolas

quo visam em especial a formaçao plena da pessoa,

designadaiinente liceus, eseolas do ciclo preparatório e

eseolas do magistério primário.
Terá a seguinte redacç.ao:

5. Nos hocus, nris escolas do ebb preparatório e

nas escolas do rnagistêrio prirnãrio designados corno

escolas de aplicacao, a prática pedagogica abrangerd

todos os grupos.

38. A Cunara também propöe a adição de urn c>utro

nirnero — o n.° 6 — tendente a possibilitar urn major

rondimento dos estágios quando são realizados em escolas

do mesmo tipo o na mesma localidade.
A experiência do ectual ano lectivo, em que funcio

naram na mesma cidade vrios liceus normais, eviden

ciou a indispeusabilidade desta coorderiação e a pesada

tarefa quo assume quein flea ineumbido de a estabelecer.

A redacçao deste mimero será a seguinbe:

6. A coordenaçao dos esidgios nas bocalidades onde

haja mais do urna eseo!a do aplieacao para os ansi

nos hiceal on téonieo competird. ao reitor ou (hircotor

mais antigo, a quem serd. atribuida, alérn das csti

pula.das begalmente, uma gratificaco a fixar polo

Ministro da Educacao Nacional, coin o acordo do

Mini8tro das Finanças.

39. Corn o n.° 7, que so sugere, visa a Câmas’a, sirnul

t.neamonte, onriquecor a prática pedagógioa e tornar pos

sfvel, na realidade dos factos, o próprio estágio.

Considorar o estagirio como professor de sorviço even

tual permite não so que nb .seja observado no oxerc{

eio da prOpria função, em pleno grau de respc>nsabiidade,

mas também atribuir-ihe urn veneimento, facto que se

estO. tornando corrente em estOgios de outra natureza.

o quadro n.° 6 e o texto quo o interpreta surgem do

novo aqui em toda a crueza dos rnimeros, e explicam a

soluqão do emorgôncia traduzida no Deoreto ri.0 49 204,

de 25 do Agosto do 1969.
Note-so ainda que, dos trezentos e cinquenta e cinco

candidatos que actualmente fazom o estágio do ensino

liceal, ao abrigo do decreto citado, apenas cinquenta e

seis são homens. Quer dizer: acentua-se cada vez mais

o facto do a educa.cao do urn grande rnrnero do rapazes,

na primeira adolescência, ser orientada por senhoras.

o seguinte o texto do novo niirnoro:

7. Durante a prdtica pedagogica os estagidrios

gozam do estatuto do professores do serviço eventual

o a sea tempo do serviço docente deve estar corn

prccndido entre cinco e sete 1oras semanais.

40. A doutrina do novo n.° 8 justifica-se por entendor

a Câmara quo a funç.ao das escolas do aplicaqao dove ser

alargada a trabaihos diferentes da prática podagógica,

desdo quo so realizom sob a direcçäo do Instituto.

Ter a seguinte redacqão:

8. Independentemente da prdtica pedogógioa aspe

cifica para Os individuos quo so destinam ao exerci

cio do rnagistdrio, nas escolas do aplicacao podem

roahizar-so experiéneias, ensaios e outros trabaihos

sob a orientaçtto do I’stituto no ámbito da sua acti

vidado do investigação e do ensino.

41. Indicada, jó, a xedacção dos novos nilmeros do

artigo, rest a Câmara apresontar o texto quo propOe

para os n.°3 1, 2, 3 e 4, em consequOncia dna obsei-va

cOos feitas no n.° 36.
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o seguinte:

1. As oscolas do aplicaçao SäO os estabelecimontos
do ensino designados para neles so realizar a prática
pedagogica relativa aos cursos ministrados no Insti
tuto o aplicados ao magistério a quo os candidatos
so prop5ern.

2. 0 Ministro da Educaçao Nacional designard as
escolas do ciclo preparatório do ensino socunddrio,
os hocus, as escolas tdcnicas profissionais, Os insti
tutos mddios o as escolas normais primdrias quo
dovern funcionar como escolas do aphicaçao, c ondo
o candidato fard o respectivo estdgio.

3. A prdtica pedagógica. sord dirigida em cada Cs-
cola do aphicaçâo polo reitor do hicou ou director da
escola por professores rnctodólogos nomcados polo
Ministro da EducaçtLo Nacional para as vdrias disci
plinas o doverá. ter em vista a integraçao cm toda
a actividado escolar & a forrnacäo ospcciahizada ma
d,i.ldctica das disciphinss a cujo ensino so destina.

4. Cabo aos departamentos do Instituto dar apoio
as prdticas pedagogicas quo tenham lugar nas cscolas
do aplicacato, dovendo os reitoros on directoros das
escolas e os motodologos manter pcrmancntc higaçdo
corn os restantos serviços do Instituto.

Artlgo 13.°

42. Não ha, da parte da Câmara, observaçoes a fazer
este artigo.

Artlgo i4.°

43. Uma das maiores dificuldades da execuçao da fu
tura lei residirá na criaçäo dos centros regionais. De facto,
onde ir buscar pessoal idóneo para eles, se ate para o
)Instituto se prevô o provimento do •recurso? E iio h4
düvida de quo a improvisação destes centros é aventura
excessivamente perigosa.

Mas parece a Camara qua urge criar o Instituto, e por
tanto cumpre-ihe apresentar uma soluçao para a dificul
dade levantada.

No periodo inicial, em que o Instituto lutará corn uma
mais acentuada falta de pessoal, a Câmara opta pela so
lução transitória de recorrer as secçOes de Ciências Peda
gógicas das Faculdades de Letras de Coimbra a do Porto.
Neste sentido propOe que seja aditado ao artigo urn novo
nürnero, quo serC a 2, corn a redaeqao abaixo indicada.

44. A experiência relativa a outros ce.ntros regionais
deve ser rodeada das maiores precauçoes, pelo que con
vém restringi-la.s os enemas normal primário a do eicl.o
preparatório.

Corn o n.° 3 que so sugere, dá-se, pois, por urn lado,
satisfacão as necessidades inadiáveis de recrutamento de
professores para o ciclo, e por outro, estimula-se a cria
qo de centros regionais nas condiqOes previstas pelo
projeeto do proposta do lei.

45. A Camera propOe para o artigo 14.° o seguinte
texto:

1. (0 do projeeto do proposta de lei.)
2. Enquanto mao ontrarem em funcionamento os

ccntros pedagógicos regionais, a formaçlto pedagógica
continuard a ser assegurada pela habihitactto das
secqoms do Ciencias Podagdgicas das Facubdades do
Let.ras do Coimbra e do Porto.

3. 0 Ministro 1a Educaçao Nacional poderd deter
minar quo funcioncin a titubo experimental, coma
centros pedago’gicos rogionais para os ensinos normal
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primdrio e do ciclo pro paratório do ensino sccunddrio,
estahclecimcntos nos quais so realizern ostdgios para
a formaciio pedagógiea dos professores daqucles graus
do ensino.

Artigo 15.°

46. A Câmara não toni quaisqu. objeoçOos a aipre.
sentar.

Artigo 16.°

47. 0 projecto de proposta do lei não enun4ia as condi
çöes de ingresso nos cursos indicados nas alineas do n 1.

Pela importância que revestem os da ailnea a) deste
nimero, que são os cursos professados pelos futuros pro
fessores dos ensinos secundário, médio e normal primário,
a Camaro entonde, como alias já tern feito no decurso
deste parecer, dar-ihos relovo especial, deixando os cursos
a quo Se referem as ailneas b), c), o) e f) — que não tern

• .a urgncia dos primeiros, nern movirnentarn grandos mas
.sas do candidatos —, para serom regulainentados de acordo
corn a dourina dos artigos 18.° e 19.° do projeeto.

Os cursos da ailnea d) reputam-se do major importância
a oportunidade, mas o sou funcionamento paroce dever
dopender, imodiat,arnenbo, da Dia-ecçao do Intituto.

Em nova ailnea, quo será a f), referem-se os cursos
para medicos escolares.

48. A Câmara propôe .para o artigo 16.° o seguinte
txto:

1. (0 do projeoto, o.creseido de:)

f) Oursos do formacao podagogica do medicos es
colares.

2. Os cursos a quo so refore a alinea a) tern a du
raqao do dois anos escolares — urn para o estudo dos
d.epartamentos e outro para a prdtica pedagógica —

o nelos podem ingressar individuos corn qualquer grau
univorsitdrio, ou diplomados corn os cursos superiores
do Arquitectura, do Escultura ou do Pintura das esco
las superiores do bolas-artos, e os professores do ensino
primcirio, corn olassificaçao não inferior a Born em
Exarno do Estado, quo so candidatcm a doc4rrcia da
disciplina do Diddotica e Logislaçiio Escolar, do on
sino normal primdrio.

3. As condiçöes do ingresso nos cursos a quo so
reforem as alIneas b), c), e) e f) do n.° 1 scram fixa
das em regularnento.

4. (0 n.0 2 do projeeto do proposta do lei.)

Artigo 17.0

49. Considera •a Câmara que a aprovação na prática
pedagégica, quo constituti o 2.° ano dos cursos a quo
se refere a aufnea a) do n.° 1 do artigo anterior, ó
condicao indispensável para a apresentaqão a Exarne do
Estado. Neste sentido propOe a alteraçao do n.° 1.

Sobre o n.° 2, nada tern a observar.
Quanto ao fl.0 3, a Câmara não concorda corn o caracter

restritivo quo estabelece para o exame, contrário própria
realidade do acto, embora aceite que a análise da caipaci
dade pedagógica do condidato deva constituir o seu fuicro.

50. Nestes termos, a Cmara propöe para o artigo 17.° o
seguinte texto:

1. 0 aprovoitamento obtido nos cursos gerais e a
aprovacào no prdtioa pedagogica habilitam a apreson
tactIc a Examo do Estado.

2. (0 do projecto do prQposta do lei.)
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3. Os critérios a qoe o Exame de Ectado dove obo
decer scrJo regulamentados oportunarn onto, tcndo
c vista quo se trata nao so do w;:r avaliaqilo do
conhecimentos, mae, sobretudo, do i:na rova do ca
pacidade pedagogica.

Artigos-18.° e19.°

51. Nio tern a Cmara objecçoes a aprosontar a estes
artigos.

Artigo 20.°

52. Parece a Cmara quo o objectivo do bolotim não
é precisamente difundir, isto 6, divulgar as ci6ncias de
ollueaçao, mas difundir os trabaihos de rnérit,o relativos
a estas cincias.

Considera ainda indispens4vel que o boletim contenha
urna secqao bibliogr4fica respeitante as mosmas ciéncias,
facilitando deste modo a educaçao permanento dos quo
exercorn a funçao doconte.

Nestas condiçOes, a Oâmara propöe para o artigo 20.° o
seguinte texto:

1. 0 Instituto publicard peribdicamente urn bole-
tim, especialmonte destinado a difundir trabaihos do
merecirnento relacionados corn as suas actividades.

2. (Sem alteracao.)
3. (Idem.)
4. 0 boletim contort uma seccao bibliogrctfica res

peitante as ciOncias da educacao, destinada a facilitar
a formacao continua doe quo exercem a. funqao do
cente.

Artigos 21.°, 22.0, 23.° a 24,0

53. Nbo tern a Câmara quaisquer observaqOes a fazer
a estos artigos.

Artigo 25.°

54. Não 6 dernasiado acentuar mais urna vez que o
preâmbulo do projocto de proposba do ioi e as considera
çöes prévias do parocer da Câmara salientam a urgência
da criaç.ao do Instituto.
, portanto, do concluir que as suas atribuicOes devorn

exereer-se logo quo o Instibuto entre em funcionarnento.
Nao parece necessário, nem desejvel, aguardar quo ele
atinja a fase do actividade plona, possivelmonbe ainda afas
tada da data da sua criação.

Pasa o artigo 5.° prcepe a Càrnara o seguuite texto:
1. MantOrn-se cm vigor, ate que o Instituto en

tre cm funcionarnento, o disposto do Decreto-L,ei
n.° 48 868, de 17 do Fevoreiro do 1969, e legislaç.Zo
corn plementar, cornpetindo, porOm, ao Instituto a
orientaçato g’eral das actividades de formacaTh pedagd
gica reguladas no referido diploma.

2. A ncdida quo entrarem em funcionarnento os
centros pedagOgicos regionais previstos no artigo iO0
o no fl.0 1 do artigo 14.°, poderd o Ministro da Edu
caçdo Nacional limitar progressivarnente a cornpe
téncia fixada polo Dccreto-Lei n.° 48 868 cm matéria
do forrnact’to pedagOgioa.

Artigo 26.°

55. Pare’ce Cârnara quo eato axMgo constitul, na eco
nomia do projeoto do proposta do lei urn acrdscimo es
traiaho ao .próprio .ospirito do renovaçäo quo o anim.

De facto, obsorva-se quo:

a) As cadeiras da secqäo do Ciôncias edagógicas näo
obodecom ao regime de coordonaç4o a que, con
formo o preceituado no n.0 2 do artigo 11°, os
dopartarnentos devom satisfazoi;
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b) No projecto de projosta de iei, que nalguns pontos
desce a pormellores, no se fez quaiquer refe
rAncia passagem para o Instituto das cadeiras
da secção de Ciências Pedagógicas da Facul
dade de Letiras da Universidade de Lisboa;

c) A concepçLo do Instituto, manifestada através do
diforentes disposiçoes do projocto, isto é, a sua
pr&pria filosofia, ci a óptica nova qua eiai deftne
quanto a preparaçao dos professores em cause
ão unanimes em iiejeitar, como corpo estiranho,
a doutri’n.a deste artigo.

Nestes termos, a Camera propoe que o artigo 26.° seja
suprimido.

III

Conclusôes
56. Em face da apreciação que acaba de ser feita do

projecto de proposta do lei acerca do Instituto Nacional de
Pedagogia, Câmara emite o voto cia sua urgeute eriaç.ão
o é de parecer que a future lei seja redigida conforme se
segue:

Artigo 1.0
— 1. criado no Ministério da Educa

çäo Nacional o Instituto Nacional do Pedagogia, corn
cede em Lisboa, que tern por firn assegura.r a
maço pedagógica dos professores do ensino secun
dário, do ensino módio e do ensino normal primório,
e a dos medicos escolares, em correspondència corn
as exigencies do •sistema oducati’o, e tambérn pro-
mover e fomenter a nvestigaçiLe nc dominic des
ciéneias da educaçiio.

2. 0 Instátuto Nacio.ial do IieEIagogi tern perso
ii’atidade juriclicia, goza die autionomia administrative
o, financeira e dopendo da Direcçao-Geral do Ensino
Superior e des Belas-Artes.

Art. 2.° SCo atribuiçoes do Instituto:
a) iVlinistrar cursos de formaçao pedagógica des

tinados a hahilitar a doeência no casino Se
cundário, no ensino médio e no ensino nor
mal prim4rio;

b) Ministrar cursos complementares de formaço
pedagógica e de administração escolar;

c) Ministrar cursos de actua1izaço do professo
res e de formaçao de técnicos de orientaçao
escolar e cursos especiais do psicopedagogia
familiar e social;

d) Piestar apoio aos estágios e práticas pedago
gic.as requeiiidos pelos ‘oursos referidos nas
oUnces anteriores;

c) Ministrar cursos de formaçCo pedagégica des
t.inados a habilitar a função de medicos
escolares;

f) Promover a investigaço pedagógica funda
mental;

g) Colaborar corn o Gabinete de Estudos e Pla
neamento cia A’cção Edueativa, corn b isis
liituto cia Mecs Audlo-Visuais dc E’dueaçao
e corn as ecolas kELo rnaitério prirnCrio nia’
rcaiizaçao ide program as do estudo e expe
rienciais’ pedagógicas no cllommniio d.a investi
gação cuplicada e da te.cnologia escolar;

h) Sugerir a entidades piiblicas e particulares a
realizaçao de programas do investigaç.ão pe
dagdgica e coordenar as activiclades que
des executem no domInio da pedagogia;

i) Organizar e dirigir cursos e seminérios de for
maão e actualizaco do pessoal docente e
do administraçäo e orientaçäo escolares;
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j) Reahzai estudos paia estiututaçao e actui

zação de pianos de edueaçao peimanentó
e assegurar a forrnaç;ão de técnicos e
cadores especializados para a execuçao d
tais pianos;

1) Assegurar a ligaç.o corn entidades nacionais
ou estrangeiras especialmente dedicadas aos
problemas da educaçao;

rn) Dirigir e coordenar as actividades do orienta
ção vocacional e cooperar nas actividades
do orientaço escoiar;

n) Difundir os resultados da investigação peda
gógica e, designadamente, publicar os tra
baihos quo efeetue e coordene;

o) Desempenhar as demais funç1Oes que, no am
bito da pedagogia, ihe sejam cometidas polo
Ministro da Educaçao Nacionai.

Art. 3.° 0 Governo publicará as disposicOes legais
e reguiamentares necessárias a definir o sistema or
gânico e o regime do funcionamento que meihor so
adeqñem aos fins do Instituto, corn observância do
disposto nos artigos seguintes.

Art. 4.° — 1. 0 director do Instituto d nomeado
pelo Ministro da Educaçflo Nacional de entre indivi
duos de reeonheid’a kmpetônea em ‘aissuritos peda
gógicos.

2. 0 director pode ser exonerado a todo o tempo
pelo Ministro da Educacdo Nacionai.

rt. 5.° — 1. 0 pessoal docente do Instituto corn
pOe-se de agentes de ensino de carreira e de agentes
de ensino admitidos por contrato.

2. A carreira docente compreende as seguintes ca
tegorias:

a) Professor ordinório;
b) Professor extraordindrio;
c) Professor auxiliar;
d) Assistente.

3. 0 pessoal doceilte admitido por contrato pode
ser provido nas seguintes modalidades:

a) Professor contratado;
b) Enearregado do ensino;
c) Encarregado de trabaihos práticos.

4. 0 pessoal pode ser dispensado do serviço docente
para meihor desempenho das funçOes de investigaco,
que, nesse caso, serão equiparadas ao serviço docento.

5. As funcOes de investigaço correspondem as
seguintes categorias:

a) Investigador;
b) Investigador auxiliar;
c) Técnieo de l.a classe;
d) Tcnico de 2. classe.

6. Serã estabelecida a correspondência adequada
entre as categorias indicadas no ni’imero anterior o
as categorias do pessoal docente.

Art. 6.° — 1. Além do pessoal docente, investiga
dor e do secretaria constante dos quadros que vierem
a ser flxados nos diplomas de execução desta iei, pode
ser admitido a prestar serviço no Instituto, em re
gime eventual, o pessoal necessário para assegurar
as necessidades do serviço.

2. 0 Ministro do Educação Nacional pode deter
minar que prestem serviço no Instituto ou quo cola
borem em actividades dele dependentes funciondrios
de quaisquer serviços do Ministério, corn dispensa
total ou parcial do exercicio das suas funcoes pró
prias.
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3. As funcOes exercidas no Instituto nos tei’rnos do
nümero anterior consideram-se, para todos os efeitos,
como desempenhadas 1105 serviços a quo Os funcio
nários pertencem e, salvo deelaraçao em contnário,
ontendem-se determinadas por conveniência urgente
de serviço.

4. Os funeionários a quo seja aplicado o regime
prescrito nos 11oa 2 e 3 continuarão a receber dos
respectivos serviços as remuneraçOes correspondentos
ao exercIcio efectivo dos seus cargos e podem, além
disso, pereober do Instituto as gratificaçOes que vie-
rem a ser fixadas.

5. 0 sorviço prestado no Instituto por agentes do
ensino colocados em segime do tempo integra1 ser{
quiparado ao sarviço docente, devondo ser classifi
oado em cda ano elo ‘dreetai do rustituto.

6. Para os ofoitos do niimero anterior, consicleram
-so agentes de ensino os individuos que exerçam
funçOes docentes, qualquer que seja a modalidade do
seu provimento, ainda quo eventual.

Aat. 7.° — 1. Podem ingrossar na oegoriai de assis
tento, rnedanto prestaçao do provas piiib1icae, quo

.so’nstaa’ão de exame do currfcuio e da discussäo de. urn
trabaiho pedogógico original, os profssore do ensino
p’rimrio coin class’ificaçäo näo inferior a Born em
Exaime do Estado e os individuos quo tenhani a habili
taçào pedagógioa correspondiente °D ‘eurso do Ci&ncias
Podagógicas das FacuMade.s do Letras a sojaim pOs1sui-
dares ‘do qualquer grau universitário ou diplomados
corn as curses superiares do Arqukteetura, do Eseul
turn ou do Pintura dos escolas sulperiores dc belas
- aqtes.

2. Os assistentes que hajam completado, pelo me
nos, doEs anos do sorviço podem ser admitidos a
‘prestaçäo de provas para a categoria de professor
auxiliar, quo consistem no defesa do uma dissertaço
apresentada polo candidato e na anólise critica da
experiência pedagógica obtida no exercicio dos fun
çOes de assistente.

3. 0 acesso dos professores auxiliares a categoria
do professor extraordinério e o dos professores cx
traordinários a categoria do professor ordin.rio de
pendem de provas püblicas, quo consistern na apre
sentaçào do uma lição e na discussão do currIculo
de trabaihos realizados pelo candidato, podendo os
candidatos submeter-se a tais provas scm dependên
cia do tempo do serviço na respectiva categoria.

4. As provas a quo so referern os nümeros ante
riores podem ser prestadas independentemente da
existência do vagas a prover, abrindo-se concurso
documental para provirnento dos quo ocorrerern entre
os indivfduos aprovados nas provas de acesso as res
pectivas categorias.

Art. 8.° — 1. 0 provimento do pessoal docente para
a modalidade da alinea a) do n.° 3 do artigo 5.° faz-se
entre Os professores do qualquer grau de ensirlo corn
classifieação nâo inferior a Born em Exame do Estado,
os professores doutorados quo disponham do habili
taçäo pedagogica correspondonte ao eurso do Ciências
Pedagógicas das Faculdades de Letras e ainda entre
os individuos quo tenham revelado invulgar mérito
pedagógico.

2. 0 provimento do pessoal docente para as moda
lidades das alineas b) e c) do 3 do artigo 5.° faz-se
entre os professores do ensino primário corn a classifi
caço näo inferior a Born em Exame do Estado e os
individuos que tenham a habilitaçäo pedagógica cor
respondente ao curso de Ciéncias Pedagógicas das Fa
euldades do Letras e sejam possuiclores do qualquer
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grau universitário ou dipomados corn os cursos superiores do Arquitectura, do Escultura, ou do Pinturadas eseolas superiores de belas-artes.3. 0 provirnento do pessoal docente a que se referem os nürneros anteriores será feito por contratopelo prazo do trés anos, que se considera renovado porperfodos sucessivos so o Instituto no o denunciar, pormotivo justificado, corn a antecedéncia minima desessenta dias.

4. Os individuos contratados na modalidacle doprofessor contratado säo admitidos a prestação doprovas tie acesso a categoria de professor extraordinário.
5. Os iudividuos contratados nas modalidades doencarregado de ensino e do encarregado do trabaihospréticos podem apresentar-se as provas de acessocatogoria do professor auxiliar.
6. Q.uando as necessidades do ensino o aconseihern,podem as funçoes do professor contratado ser exercidas por especialistas estrangeiros quo, para 0550efeito, serSo contratados por periodos especialmenteconvencionados, mas em caso algum superiores etrés anos, que so consideram renovados nos terinosprovistos no n.° 3.

Art. 9.° — 1. As nomeaçOes do pessoal cujo provimento nao seja especialmente regulado nesta le-i ounos diplomas destinados a sua execução fazem-se porescoiha do Ministro d Edueacso Nacional, ouvido odirector do Instituto.
2. Quando as necessidades do ensino no puderemser satisfeitas por aplicaçäo dos regimes estabelecidosnos artigos 7•0 e 8°, pode o Ministro designer pessoaldestinado a assegurar o serviço docente, dofinindo,no despacho de nomeação, a respectiva categoria.3. A nomeaçäo reforida no niimoro anterior nãoabrange a eatogoria do professor ordinário o so poderecair em individuos do reconhecida competénciadiplomados corn urn curso superior.

Art. 1O.° A actividade do Instituto é desempenhadapolos seguintes sorviços:
1.° Departarnentos;
2.° Escolas do aplicacào;
3.° Contro Nacional do Oriontaçao Escolar;40 Centros peaagegico regionais;5•0 Eseola Experimental.

Art. 11.° — 1. Os departamentos São OS seguilites:
A) Departamento do Fitosofia da Edueacao, HistOria do Pedagogia e Educação Compnrada;B) Départamento do Pedagogia Geral e de Pedagogia Experimental;
C) Departame.nto de Higieno e Medicina Escolaros;
D) Departamento do Sociologia da Educaçãoo do TOnicas do Comunieacao;B) Deparbarnento do Paicologia, tie Psicopedagogia e do Psicossociologia;
F) Dopairtamento tie Diddetica e do MetodologiaGeral;
G) Departa.menbo do Estatfstica e de Meio doInvestigaçao;
H) Departam.ento do Pedagogia Extra-Escolaro de Educaçao Permanente;I) Departamento do Metodologia Especial dsdisciplinais do cada urn dos grupos.

2. Compete a cada ciepartamento assegurar as aetividades bá.sica.s d& ensino e do invostiigacão no domfnio da sua especialiclade, Lem prejuizo do necessóra
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oo.Operaçäo corn Os resta.ntas depairtarnentos, corn vista
a assegurar a unidade (Ic acçäo na realizaçäo dos fins
do Instituto.

3. Cada curso do Instituto exigirá a frequência do
cinco departamentos, dois dos quais são da escoiha
do candidato.

4. A frequência do departamento ind1cado na all
flea I) do n.° 1 d obrigatónia para us professoras dos
esinos secunclário a rn&lio quo pretendani habi[itair-se
corn os cursos referidos no. alinea a) do ri.° 1 do
artigo 16°; a da alinea F) é obrigatdria para os pro
fessores do ensno normal primário que pretendarn
habilit.ar-se corn os cursos a quo se refere a mosma
ah’nc a a da aimnua C) é obrigalória pam os medicos
escok:es qua pretendarn habitibam-se corn Os cursos
referidos na ailnea f) do n.° 1 daquele natigo.

5. A aprovação dos cinco departamentos 6 indis
pens4vel aos candidatos aos cursos indicados na all
nea a) do n.° 1 do artigo 16.° para que possam Ire
quentar as escolas de aplicação.

Art. 12.° — 1. As escolas du a.p]icacão são os e.sta
belecimento5 cIa ensino designados para n4es a ra
lizar a prábica pedagógica relativa aos cursos minis
trados no Instituto e aplicados so magistdrio a quo os
candidatos so propSem.

2. 0 Mjnjstro da Educação Nacional designama as
escolas do ciclo pruparatório do ensino secundáei.u,
O liee.us, as escolas tdcnicas profissiona1s, as insti
tutos mddios e as escolas normais prim6rias quo

davem funcionar Caine ascoias cle aplicação, a onda
o candidato fará o respectivo est4gio.

3. A prdtica pedagógica ser6 chrigida em cada eseola
de aplicaçäo polo reitur do liceu ou director da. escola
e por profcssoees metodólogus nomeados palo Ministro
cia Educação Nacional para as varies disaiplinas a
deveirá tar em vista a integraçäo em toda a activiclado
escolair a a formaçao espeeializ.ada na didáctica das
disciplinas a cujo ensrno so destina.

4. Gaha aos departam&nt’o5 do Instituto Car apuio
us práticas pedagógica.s quo tenham lugam nas escolas
d.e aplicação, devendo os reitore ou dia’exitores das
escolas 0 OS metodólogos manter permanente ligação
corn os restantes sarviQos do Instituto.

5. Nos ticeus, nas escolas do ciclo preparatório a
nas escoIa do magist&io pr.imário designados como
escolas do aplioaçao, a prdtica pedagógiea abrangeró
todos os grupos.

6. A cocirdenaçao dos estágios nas loca.lidades uncle
haja male do uma escola de aplicaçao para os ensinos
liceal ou t6cnico competira ao reitor ou director
mais antigo, a quem será atribulda, .além dos
estipuladas legalmente., nina gratiflcação a fixar pelo
Ministro Ca Educaçao Nacioua.l, corn a acordo do Mi
nistro das Finanças.

7. Durante a prdtica pedagógic.a os estagiários go
zam do estatuto do professores de serviço eventual,
e o seu tempo do sarviço docente dave eCtar corn
preendido entro cinco a sete horas sernanais.

8. Independentemento da prótica pedagdgica espe
cifica para os induividuos qua se destinam so exercfcio
do magistério, nas escolas do aplicacào podem roe
lizar-sa experiônciaa, ensaios a outros brabaihos sob

orientiaço do Instdtuto no âmbito da. suai actividade
do invastigaçãa a de ensino.

Art. 13.°—1. Ao Canfro Nacional do Orientaçao
Escolair cornpete promove, dirigir a coorcienar as
actividades do orientaçao vocacional na escola a
correlativa oriantaão escolar a todos os niveis e tipos
do eseolaridade do ensitno ofiei’al ou semioflcia.1.
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2. 0 Contra di-sporé. dos meios tdc-nicos a labors
tórios necessários a realiz-açäo dos SOUS objectivos.

Art. 14.° — 1. Os centros pedagégicos regionais des
tinani-so a esbeudeir progressivamente a tixias as re
giOes Jo território imcioniai a acçao geral do Instituto
o a descentralizar a aetividado de investigação apli
c-ada dos se-us departarnentos.

2. Enquanto não ent,rarem em funcio-namento os
centros pedagógicos iregioaais, a formaçäo pedagógica
ccmntinuairá a ser assegurado pela habilitaçäo dies
scçOes do Cièncias Pedagógica.s das Faculdades do
Letras d0 Coimbra o do Porto.

3. 0 Ministro da Educa.çao Naciona.i poderá deter
minar que funcioriem a tftulo experimental, coma
centros pedagégicois regionais, para as ensinos normal
primário e do eiclo preparatório -do ens mo -secund.rio
ostabelecimentois nos quai5 se realizern estdgios para
a formação pedagógioa dos professores daqueles graus
do CflSiflO.

Art. 15.° — 1. A Escola Experimental é urn esta
belecimento quo so debina a funcionar em regime
do polivalôncia escolar, coi-respondendo aos perfodos
de educaçao pré-piimárin, ao onsino primário o ao
enuino eeundário e quo seirvirá cia es-cola-piloto.

2. A Escois Experimental d-ispowá de pianos do
esbudo próprios adequados as sua5 finalidades

3. Os abmos da Escola Experimental tern anesso
ans diplomas conferidos pelas restantes aiscolas e p0-

deem livremento t1ransferir-se para elas.
Art. 16.° — 1. 0 ensino ministrado no Instituto

eompresnde:

a.) Cursos geratis para a formaçio profissional de
professores dos ensinos seicundá’rio, mêdio
e normal primário;

b) Curses complement-are-s de foirmação pedagó
gica e da administ’raçäo escolar;

) Cursos do formaçao do técnicos do oirientaçäo
escolar;

d) Cursos do aetualizaçao do pe:ssoal docente dos
ensinos securidorio, medic e norm-a-I pri
móirio a do imi’eiaço as modern as técnicas
do emsino;

e) Cuirsos especiais do psicopedagogia familiar o
social;

f) Cursos do farrnaçào pedagógi-ca do medicos
aseolaa’es.

2. O a quo se refore a aiInea a) tern a
duracao do dois onos escolaires — urn pars o estudo
dos depairbamiento a o.utsro pars a pró;bica peclagó
gioa — a moles pod-em i!ngress-ar indivIduos corn quail
quer grau univeaoitó.rio, au diplo-mados corn os cursos
supeaiores do Arquitectura, de Escultura ou de Pin

tura des osccilas suporiores de belas-artes e os pro

fessores do enSiino primário, corn classificaçao näo

inferior a. Born em Exame do Estado, quo so candi
datem a docenci.a do disciplina de Didactics e Leg-is

laçào Escolair, do ensino normal primário.
3. A5 eondiçoes de i!ngresso nos curses a quo so

reforem as alineas b), a), a) e f) dan° 1 aeräo fixed-as

em rogulamon-to.
4. Além dos curses regularos mencionados no niX

maro aintarior, o Insbituto efect.uaró seminaries do
formaçâo e entualizaçao do possoal docenbe a
adminiistração a orienbação escolares.

Art. 17.” — 1. 0 aproveita-mento o-btido- nos curos
gorais s a aprovação na pr$tica pedagógica habiiIjita.

a aprasentação -a Ea-me de Estado.
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2. A aprovação em Exame do Es’tado confee o
tit,ulo de. professor agrogado, corn menção do tipo
de ensino ac qual a agregacäo respeita. Have’rã agre
gaçOes para:

a) 0 ciclo pre.paratório do ensino secundár’io;
b) 0 enaiLno lic5e.al;
a) 0 ensino tdcnieo profissional;
d) 0 oiasino médio;
e) 0 einsino normal.

3. Os oritdrios a que o Exame do Estado deve obe
decer serão regulamontados oportunamonte, tendo en
vista que se trata nao ó de uma avaliaçao de ecaihe
cimentos, mas, sobrobudo de urna prova de capaci
dade podagógica.

Art. 18.° — 1. 0 aproveitameaato uos cursos comple
mentares do formaça.o pedagógica do adrninitraçao
escolar habiiba a prestaçao do. provas pñbliic.as, que
consiste.m na apresentação o. discussao sobre tema da
rospeotiva especialid ado.

2. A aprovaço nas provas referidas no ni’imero an
terior confore o diploma de estudos superiores do peda.
gogia e de estudos superiores do administraçao escolar,
respectivamente.

3. Durante a frequéncia dos cursos complementaros
os candidatos gozam, para todos os efeitos legais, os
benefIcios inerentos ao seu estatuto do professores.

4. Cossa o disposto no mimero anterior so, findo
O 1.0 ano, o candidato näo obtiver aproveitamento em
2/3 das disciplinas curriculares.

Art. 19.° A aprovaço em todas as disciplinas do
eurso de formaçao do técnieos do orientação escolar e
a aplicaçao e assiduidado nos estágios provistos no
regulamento do curso conferom direito ao diploma de
técnico do oriontaçao escolar.

Art. 20.° — 1. 0 Instituto pub1icaró periàdicamente
urn bolo.tairn, especialmenbo destinado a difunthr tra
baihos do merecimento relacionados corn as suas acti
vidades.

2. As dissortaçoes apresentadas para acesso as ca
togorias docentes do Instituto são obrigatôriamente
publicadas no boletim.

3. Podem ser também publicados no boletim os
meihoros trabaihos apresentados pelos alunos dos vó.
rios cursos do Instituto.

4. 0 boletim conteró uma secçäo bibliográfica respei
tante as ciênc.ias da educaição, destinada a facilitar
a formaçao contInua dos quo exorcom a funçao do
cente.

Art. 21.° Constituom roceitas do Instituto:

a.) As dotaçOos que ihe forom consignadas no
Orçamento Goral do Estado;

b) Os subsIdios quo iho forern concedidos por en
tidades pi’iblicas ou particulares;

a) Quaisquer liberalidades quo lie forem feitas
em vida ou por morte;

d) 0 produto das propinas e ernolumontos rela
tivos aos cursos ministrados no Instituto;

e) 0 produto da venda do publicaçöes por ele
editadas;

f) Quaisquer outras receitas quo Ihe sejam atri
buidas par lei, por contrato ou por outro
tItulo.

Art. 22.° 0 Instituto arrecadarã o administrar4 as
receitas próprias o satisfaré par meio delas as eneargos
dos seus sorviços o oubros quo legairnente estejaffi a
seu cargo.



Art. 23.° — 1. Pelas deslooaçOes, em serviço, do pes
soal do Instituto ou dos indivIduos que corn ole cola
borem siio abonadas ajudas de custo e despesas de
transporte.

2. Tratando-se de funcionários, as ajudas do custo
correspondem as respectivas categorias. No caso con
tririo, serio fixadas de harrnonia corn o disposto no
§ i’rnico do artigo 11.0 do Decreto-Lei 11.0 33 834, de 4
de Agosto de 1944.

Art. 24.° — 1. Durante o perfodo do instalação o
Instituto funcionard em regime de instalaçao, de
acorclo corn o disposto 1103 artigos 7.° e 8.° do Decreto
-Lei n.° 31 913, de 12 de lVlarço de 1942, sendo gerido
por urna comiss?io instaladora desiguada polo Ministro
da Educaçao Nacional.

2. Aos membros da comissIo instaladora podem ser
atribuIdas gratificaçoes fixadas polo i\{inistro da Edu
caQão Nacional, corn o acordo do Ministro das Fi
nanças.

Art. 25.° — 1. Mantém-se em vigor, ate que o Ins
tituto entre em funcionamento, o disposto do De
creto-Lei 48 868, do 17 do Fevereiro de 1969, e
legislaçao complementar, competindo, porém, ao Ins
tituto a orientaçao geral das actividades de formacao
pedagógica reguladas no referido diploma.

2. A medida quo entrarem em funcionamento os
centros pedagógicos regionais previstos 110 artigo 10.0

e no n.° 1 do artigo 14.°, poderd o 1V[inistro da Edu
caçäo Nacional limitar progressivamente a compe
tência fixada pelo Decreto-Lei n.° 48 868 em matéria
do formaçfio pedagégica.

-
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Polócio de S. Beilto, 24 do Abril do 1970.
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